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Juiz absolve grupo denunciado por contrato irregular
com prefetura

31/10/2023

Por falta de evidéncias de que a contratacdo feita pela prefeitura, sem a

devidalicitacdo, tenha causado prejuizo concreto a administracéo publica, o juiz Adriano Camargo Patussi, da 12 Vara
Judicial de Pirapozinho (SP), absolveu Hélio Lima dos Santos — ex-prefeito de Estrela do Norte (SP) —, empresarios e
advogados denunciados por dispensairregular de licitagdo e apropriacéo de bens publicos.
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123RFpgra juiz, faltam evidéncias de conluio
entre empresas paralesar prefeituras

De acordo com a dendncia do Ministério Pablico, um escritério de advocaciafoi contratado desnecessariamente para
prestar servicos técnicos especializados de consultoria e assessoria tributaria, juridica e administrativa— segundo o MP,
uma atuacdo de fachada. Uma segunda empresa, que seriaareal beneficiada pelo negdcio, oferecia a prefeituras do
interior paulista servicos relacionados a compensacéo de créditos tributarios.

Ocorre que a existéncia dessa empresa ndo foi confirmada ao longo do processo. Funciondrios da prefeitura, das areas de
licitagBes e recursos humanos, na condi¢éo de testemunhas, disseram desconhecer 0 suposto empresario responsavel pela
real beneficiaria. Segundo eles, a administracéo municipal ndo tinha capacidade de executar as atividades técnico-
juridicas para as quais o escritério foi contratado.

Analisando o caso, o0 magistrado pontuou que aforma e o procedimento pelos quais foi contratado o escritério de
advocacia ndo se mostraram nitidamente ofensivos as regras e normas a serem seguidas para uma dispensa de licitagéo.
Para o juiz, conforme os documentos apresentados no processo, a contratacdo dos servicos do escritério contou com
prévia justificativa da dispensa e inexigibilidade de licitagdo prevista nalegislagéo.

"N&o se verificaaocorréncia de inexigibilidade fora das hipoteses legais, umavez que fora constatado que, de fato, a
empresa possuia notoria especiaizagdo no assunto.”

O magistrado destacou que as testemunhas afirmaram gue 0 servico contratado requer grande conhecimento, o que 0s
servidores locais ndo detinham.

"Ainda que se possa afirmar ter havido uma méa-gestéo, por incompeténcia, desleixo, falta de zelo ou erro dos envolvidos,
ndo haimputacdes claras e objetivas de fraude, mé&-fé e desonestidade, ndo se comprovando que teriam agido dolosamente
com o intuito de causar danos ao erério publico, desviando rendas, como afirma a dentincia, ndo se lhes pode imputar
responsabilidade penal ."
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O juiz ressaltou que ndo ha evidéncias de que a contratacéo tenha causado prejuizo a administragéo publica. "Muito pelo
contrério, conforme se extrai da provaoral acima descrita, os valores compensados foram usados para quitar dividas do
municipio, inclusive folha de pagamento atrasada dos funcionérios. Assim, evidencia-se a licitude na contratacéo, assim
como alegalidade no processo de inexigibilidade de licitagdo.”

O magistrado afirmou ainda que nédo ha provas do possivel conluio entre o escritdrio e a segunda empresa e que uma
condenacdo geraria gravissimas consequéncias. "Por isso, deve ser proferida apenas diante de situaces induvidosas, ndo
sendo cabivel em situacdes provaveis ou possivels. Dito isso, se 0 quadro probatorio se revelafragil, vacilante,
insuficiente para a formacdo de juizo de certeza, a solucdo adequada é a absolvicéo dos réus.”

O grupo foi representado pelo advogado Sidney Duran Gongalez.

Cligue aqui paraler a decisdo
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